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Lógica e movimento: 

sobre o problema do tempo na lógica de Hegel 
 

Eduardo Luft1 
 
 

I 

 
Em artigo anterior2 enfrentamos a questão: pode-se falar de 

um espaço lógico3 que envolve todos os pensamentos ou todas as 
determinações do pensamento possíveis no contexto da Lógica de 
Hegel? Agora trataremos do outro oposto da díade categorial 
espaço-tempo: pode haver algo como um tempo lógico na Lógica de 
Hegel? Veremos que a resposta negativa para esta segunda questão 
reforça o que já obtivemos enfrentando a primeira.  Não pode haver 
espaço lógico na Lógica de Hegel porque não há nela algo como 
pensamentos possíveis, pensamentos situados em um campo aberto 
de possibilidades. Do mesmo modo só pode haver um pseudotempo 

na Lógica hegeliana, já que um verdadeiro tempo pressuporia 
possibilidades em aberto ou subdeterminação e contingência.  

Mas não tenhamos pressa. Vamos primeiro afastar uma 
dúvida óbvia: qual o sentido de tratar o problema do tempo na 
Lógica de Hegel se, como sabemos, categorias como ‘espaço’ e 

                                                            
1 Prof. Dr. (PUCRS). E-mail: eduardo.luft@pucrs.br. 

2 Luft (2017).  

3 Cf. Koch (2014). 
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‘tempo’ só emergem na Ideia em sua forma exterior ou na natureza4 
concebida como “a Ideia na forma do ser-outro”5 (Enz, §247)6? 

Seria fácil, desse modo, descartar já de saída o problema posto 
neste artigo, ocultando-o por meio desta decisão prévia de restringi-
lo ao âmbito da Filosofia da Natureza. Mas há um motivo para levá-
lo mais a sério do que podemos supor à primeira vista. Se não 

houvesse um tipo de temporalidade, ou ao menos algo análogo a 
uma temporalidade, no interior da própria Lógica, como 
poderíamos falar daquele “movimento dialético” cujo “elemento 
[constitutivo] é o puro Conceito” (PhG, 61), como poderíamos 
conceber a força da contradição dialética, compreendida como a 
“raiz de todo movimento e vitalidade” (WL, II, p.75), como seria 
sequer possível o desenvolvimento do Conceito? 

Se há movimento na Lógica, há nela temporalidade ou um 
análogo à temporalidade. Mas que tipo de temporalidade? De que 
tempo estamos falando aqui? Este problema  chamou a atenção de 
intérpretes e críticos7 da Lógica hegeliana desde cedo. O lógico 
Trendelenburg, contemporâneo de Hegel, alertara: “O ser puro, 
idêntico a si mesmo, é repouso; o nada - o idêntico a si mesmo (das 
sich selbst Gleiche) - é igualmente repouso. Como pode surgir da 
unidade de duas representações em repouso o dinâmico devir?” 
(1870, p.38). Hegel estaria contrabandeando elementos empíricos, 
conceitos mediados pela intuição sensível à esfera do pensar puro: 
“O devir não poderia emergir do ser e do nada sem a pressuposição 
da representação do devir” (18970, p.38). Em conceituação 

hegeliana: sem a pressuposição da Ideia em sua forma exterior, 

                                                            
4 Para a abordagem do problema do tempo na filosofia de Hegel, cf. Arantes (1981). Seguindo a via 
clássica, o autor concentra as suas análises na Filosofia da Natureza.   

5 Quando não expressamente mencionado, todas as traduções são nossas.  

6 Sobre a natureza como o ser-outro da Ideia, cf. Neuser (2004). 

7 O Schelling tardio faz considerações semelhantes às que vemos em Trendelenburg, embora em 
palavras mais amargas: “A transferência do conceito de processo para o progredir dialético, onde não 

é possível nenhuma luta, mas apenas um prosseguimento monótono e entorpecido, pertence àquele 

abuso das palavras que, de todo modo, é em Hegel um meio eficiente de ocultar a falta de vida 
verdadeira” (AS, v.4, p.553). 
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desdobrada no espaço e no tempo, não podemos conceber o conceito 
de movimento, mas sem este o caráter dinâmico da própria Lógica 

é inconcebível. 
 

II 
 

Todavia, Hegel estava bem ciente do problema. É o que 
mostra o instigante trecho,  logo ao início da Doutrina da Essência: 

 
Somente ao recordar-se de si mesmo desde o ser imediato, 
somente por meio desta mediação o saber encontra a essência. A 

língua [alemã] preservou na expressão temporal ser a essência no 
tempo passado, foi; pois a essência é o ser no passado, mas um ser 
no passado atemporal (WL, II, p.13).  
 
Erst indem das Wissen sich aus dem unmittelbaren Sein erinnert, 

durch diese Vermittlung findet es das Wesen. - Die Sprache hat im 
Zeitwort sein das Wesen in der vergangenen Zeit, gewesen, 
behalten; denn das Wesen ist das vergangene, aber zeitlos 

vergangene Sein  (WL, II, p.13).  
 

Permita-nos o leitor iniciar com uma pequena nota sobre a 
tradução que fizemos acima deste denso excerto da Lógica, a ser 
agora investigado a fundo. Encontramos o termo alemão 

‘Erinnerung’ (“sich... erinnert”) vertido por ‘interiorização’ (“se 
interioriza”) na versão da tradução recentemente publicada pela 
Vozes, com a compreensível justificativa de que a opção por 

‘rememoração’ daria um “tom psicológico” ao “movimento descrito 
pelo saber puro” (nota de tradução: Hegel, CL, v.2).  De fato, 
conceitos próprios à esfera da subjetividade finita ou à consciência 
têm o seu lugar adequado de tratamento na Filosofia do Espírito 
Subjetivo ou na Fenomenologia do Espírito, mas não na esfera 
lógica, já que a Lógica é compreendida por Hegel como uma teoria 
da razão objetiva8.  

                                                            
8 As estruturas lógicas ou “determinações de pensamento” (categorias) tem existência objetiva, 

independente de qualquer ato mental ou lingüístico, como as leis da Lógica Formal em Wittgenstein 
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Mas as considerações subseqüentes do próprio Hegel sobre as 
expressões temporais e sua conexão com a categoria de ‘essência’ 

não deixam dúvida de que o filósofo opta conscientemente por um 
termo de duplo significado, insistindo para algo como uma teoria da 
memória da subjetividade absoluta (não da subjetividade finita) e 
sua correspondente e aparentemente paradoxal noção de um 

passado, presente e futuro atemporais. A razão objetiva opera, neste 
momento da Lógica, no contexto de uma espécie de 
rememoração/interiorização atemporal, um voltar-se a fundo para 
dentro de si mesmo (Erinnerung). Como sabemos, Hegel associa 
este processo de interiorização, esta reversão da série linear dos 
processos de heterodeterminação da relação de causalidade em 
processos de autodeterminação, com a transição da mera substância 

a uma substância que é também sujeito. A atividade da subjetividade 
absoluta é um processo de complexificação interior por 
autodeterminação.  

Lembre que a Lógica de Hegel pretende reconstruir 
criticamente todas as categorias legadas pela tradição filosófica no 
contexto de um projeto de fundamentação última reflexiva9 do 
sistema de filosofia. A dimensão crítica do método exige a 
problematização e reconstrução do significado das categorias, ou 
seja, a possível (e necessária, dada a peculiaridade do método 
hegeliano10) mudança de seu sentido inicial em um novo significado 
adequado a uma nova fase do desdobramento lógico, em um 
processo que só se consuma quando a última das categorias, a Ideia, 

                                                            
ou as ideias em Platão.  Este o pressuposto central do idealismo objetivo compartilhado por estes 
diversos pensadores.    

9 O projeto de fundamentação última reflexiva da filosofia transcendental foi introduzido 

contemporaneamente por Apel (1994) e posteriormente desenvolvido no âmbito de um idealismo 

objetivo e na interpretação de Hegel por Hösle (1997). Cf. tb. M. A. de Oliveira (1993) e Cirne Lima 

(1991; republicado em Cirne Lima (2017, v.5, p.410ss)). Para a crítica deste projeto e a defesa de uma 
virada falibilista em dialética, cf. Luft (2001; republicado em Cirne Lima/Luft (2012, p.33ss)). 

10 As transições dialéticas devem ter caráter de necessidade, embora uma necessidade gestada não no 
contexto de um pensamento tautológico, mas em um atividade que se dá por sínteses a priori.  
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mostra-se a si mesma como o sistema de todas as categorias 
reconstruídas, o sistema da razão pura.  

Este traço dinâmico do método de reconstrução crítica dá às 
categorias dialéticas sua típica polissemia ou, como Findlay dirá 
mais tarde, a sua iridescência peculiar (1977, p.300). ‘Ser’ não 
significa o mesmo quando emerge como o ser puro, sem nenhuma 

mediação, do início da Lógica (Doutrina do Ser), como momento do 
devir na tríade ser - nada - devir, ou ainda em sua contraposição à 
essência (Doutrina da Essência). O desdobramento categorial que 
conduz da Doutrina do Ser à Doutrina da Essência faz emergir os 
múltiplos significados de ‘ser’, mas também de todas as demais 
categorias dialeticamente reconstruídas, e muitos outros 
significados ainda nos aguardam nas novas dobras do movimento 

conceitual até à conclusão da Lógica na Doutrina do Conceito.  
Esta atividade reconstrutiva implica tanto um processo de 

complexificação interna quanto uma contínua reapropriação 
(rememoração) lógica (não psicológica) de significados 
anteriormente engendrados (passado), para problematizá-los agora 
(presente) e alçá-los a uma nova problematização (futuro). O 
esclarecimento da categoria  ‘essência’ depende, diz Hegel, de um 
ato de rememoração de todos os passos prévios, uma sondagem de 
todo o desdobramento semântico-categorial já realizado e que se 
abre, perante o olho da memória, como a vastidão pluriforme das 
múltiplas cores do arco-íris.  

Temos diante de nós aquele análogo à temporalidade que 

buscávamos: um passado, um presente e um futuro puramente 
lógicos ou atemporais. O que vem a ser isto? 
 

* 

 
Voltemos ao texto de Hegel. O trecho mencionado, como 

dizíamos, vem logo ao início da Doutrina da Essência, no contexto 
da tarefa de reconstrução crítica da categoria ‘essência’, decisiva 
para toda a ontologia clássica. Assim como a dissolução prévia e 
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reconstrução do significado da categoria de ‘substância’ (na seção “A 
relação da substancialidade”) foi passo necessário para a emergência 

da categoria ‘subjetividade (absoluta)’ (o Conceito), a categoria de 
‘essência’ também precisa ser dissolvida e reformulada. A Doutrina 
da Essência, contrariamente ao imaginado por uma leitura rápida 
ou superficial, não faz a apologia de uma visão essencialista em 

ontologia mas, bem pelo contrário, traz à tona uma das mais radicais 
defesas do antiessencialismo conhecidas na tradição.    

Todavia, como em todos os casos na Lógica, a verdade do 
antiessencialismo não é algo pressuposto pelo filósofo, como um 
ponto de partida evidente a partir do qual pode-se tirar conclusões, 
mas será encontrada ao final de um longo desdobramento 
argumentativo  ou será provada pela crítica imanente da 

compreensão clássica  do que vem a ser a essência. Por sua vez, a 
reconstrução do significado de ‘essência’ depende da crítica prévia e 
reconstrução do conceito de ‘ser’ (a Doutrina da Essência pressupõe 
as conquistadas prévias da Doutrina do Ser - que, por sua vez, 
também não envolve a defesa, mas a dissolução da concepção 
clássica de ‘ser’).   

Agora compreendemos o apelo hegeliano ao termo 
‘rememoração’. A essência só pode ser conceituada pela 
rememoração do ato prévio de reconstrução crítica do significado de 
‘ser’. Desse modo lembramos que o ser, puro ser, foi desfeito, em 
sua reconceituação dialética, em aparecer. A totalidade ou o absoluto 
não é o uno de Parmênides, mas um enlaçamento dinâmico de 

relações. Não há nenhum ser-em-si sem um ser-para-outro (a 
ontologia dialética é relacional); não há nenhum ser-para-outro sem 
um ser-para-si (a ontologia relacional pressupõe o holismo); e o ser-
para-si não pressupõe nenhuma essência que o suporte, mas é, por 

assim dizer, o suporte de si mesmo. O que chamamos 
costumeiramente de essência não é senão o padrão configuracional 
que emerge de um processo de auto-organização. A essência é ela 
mesma um padrão dinâmico e, como tal, sujeita a futuras 
transformações.   
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O rememorar não deve ser compreendido, portanto, em um 
sentido representacional. Hegel não está sugerindo, como outros 

autores modernos, que o sujeito deve ser pensado como o novo 
suporte do mundo, seu fundamento redivivo após a derrota do ser. 
Não estamos entrando em um paradigma da consciência depois do 
fracasso do paradigma do ser11. O ser desfez-se em relações, o estável 

reino do ser transmudou-se no instável reino dos fenômenos. Mas 
os fenômenos não estão aí para um sujeito que os representa: tudo 
o que há são relações dinâmicas forjando uma totalidade dissipativa. 
É o que Hegel quer dizer nesta fase de sua Lógica. Aparentemente, 
o antiessencialismo radicalizado nesta Doutrina da Essência aponta 
para uma vitória do pirronismo, e de fato Hegel está neste ponto 
muito próximo até mesmo das formas mais radicais de ceticismo 

encontradas na antiontologia expressa na hipótese do “nada é” de 
Górgias.  

Nas belas palavras do neopirrônico contemporâneo Marcel 
Conche, “a aparência não é um objeto para um sujeito sem um ponto 
onde se possa fixar; ela se reflete em outra coisa, mas como esta 
reflexão não tem nada de indiferente e de exterior, mas pertence a 
ela por um vínculo interno, podemos dizer que se reflete nela 
mesma” (2000, p.370). O cético não se dá conta, todavia, de que este 
refletir não desemboca, como quer Conche, em um acosmismo, mas 
em uma totalidade que, ao referir apenas a si mesma, dobra-se em 
uma atividade de auto-organização, embora ainda instável. Este 
processo de interiorização é a rememoração (Erinnerung), o 

interiorizar-se, ir ao fundo de si mesmo sem ir a pique (daqui a 
reconstrução dialética do conceito de ‘fundamento’ que virá logo a 
seguir na Lógica) de que fala Hegel, a reflexão da totalidade sobre 
ela mesma que dá origem às distinções  exterioridade/interioridade, 

fundamento/fundado, fenômeno/coisa-em-si que serão 
reconstruídas na Doutrina da Essência. 
 

                                                            
11 Cf. Habermas (1988). 
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* 
 

Mas este dobrar sobre si mesmo não é a gênese de um 
processo de autodeterminação que retoma suas manifestações 
passadas para reorganizar-se em um novo contexto adaptativo, não 
é um apropriar-se do passado para reequipar-se diante de desafios 

vindouros em aberto. Este poderia ser o caso, houvesse a Lógica 
hegeliana extraído todas as conseqüências do antiessencialismo 
descrito acima. A reessencialização da ontologia promovida pela 
teoria do silogismo exposta na Doutrina do Conceito e a teleologia 
do incondicionado dela derivada apontam para outra direção. A 
autodeterminação do Conceito hegeliano é a atividade de uma razão 
objetiva que predefine ou prefigura todas as fases de seu próprio 

desenvolvimento. As formas do silogismo, em suas múltiplas 
articulações, buscam mapear as fases de desenvolvimento da Ideia. 
Ser, essência e conceito não são momentos de uma atividade de 
autotematização tentativa e em aberto, mas momentos necessários 
do desdobramento do absoluto.  

O rememorar de que falávamos só pode ser, portanto, como 
o próprio Hegel enfatizou tão bem, um apropriar-se do passado que, 
ao fim e ao cabo, não ocorre no tempo, um apropriar-se do passado  
atemporal e a temporalidade aqui não pode ser mais do que um 
pseudotempo. E o que vem a ser o pseudotempo? Uma forma de 
temporalidade que pode ser reexpressa sem perdas em uma 
estrutura formal.  

 
* 
 

Permita o leitor o uso de dois exemplos que ilustram bem o 

que temos aqui em mente. Imagine um argumento dedutivo 
estruturado em premissas e conclusão na forma do modus ponens. 
Não poderíamos conceber a transição das premissas verdadeiras à 
conclusão verdadeira como uma espécie de movimento? Dadas as 
premissas 1 (“Todos os seres humanos são mortais”) e 2 (“Sócrates 
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é  um ser humano”) como verdadeiras em dado momento (T0), 
segue-se no momento subseqüente (T1) a conclusão 

necessariamente verdadeira 3 (“Sócrates é mortal”). Ao final 
poderíamos rememorar o início do processo, a crença de partida na 
verdade das premissas. A dedução em Lógica Formal não poderia 
ser compreendida como um tipo de processo que se dá no tempo12?  

Na verdade, a dedução lógica dá-se inteiramente 
independente do tempo e a diferença entre passado, presente e 
futuro, do ponto de vista lógico, não pode ser mais do que aparente. 
Isto é facilmente demonstrável pela explicitação da total 
equivalência entre o modo de exposição supostamente temporal 
feito acima (a exposição do argumento dedutivo como se ocorresse 
em momentos distintos do tempo) e a mera apresentação da forma 

lógica do modus ponens na seguinte proposição molecular13 em 
lógica proposicional:  (((p→q)∧p)→q). Onde estão o passado e o 
futuro agora? Onde está o fluxo do tempo? Não há nem passado, 
nem futuro, apenas a presentidade absoluta da própria estrutura 
lógica.  

Um outro exemplo pode ser extraído das tentativas 
contemporâneas de desenvolver uma cosmologia capaz de livrar-se 
da pressuposição do tempo justamente reconceituando a suposta 
temporalidade em estruturas formais presentificadas. Pense no 
Eduardo que está agora escrevendo estas linhas: ontem ele estava 
levantando uns pesos na academia, agora ele escreve estas linhas e 
em algum lugar do futuro ele estará escrevendo outras. Em certa 

teoria do multiverso em física quântica, o que supomos ser passado, 
presente e futuro em um fluir contínuo que concebemos como fases 

                                                            
12 “Até onde sei, em nenhuma parte justifica Hegel  este pensamento tão importante para ele, nem 
esclarece o sentido deste suposto movimento. Este parece comparável com a necessidade da dedução 

lógica, na qual se pode dizer: se esta oração, então necessariamente aquela outra. Porém o movimento 

dialético, ao contrário da dedução lógica, não é simplesmente analítico, senão ao mesmo tempo 

sintético e isto tem a ver com a exigência hegeliana de que a dedução, que no deduzir lógico formal é 
tão verdadeira quanto as premissas, seja mais verdadeira que estas” (Tugendhat, 1979, p.239-40). 
Logo teremos mais a dizer sobre esta exigência hegeliana por uma dedução por síntese a priori. 

13 Na terminologia de Wittgenstein. 
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da vida do Eduardo são apenas segmentos de totalidades 
presentificadas a que chamamos universos: o universo que continha 

o Eduardo ontem em uma academia de Porto Alegre, o outro que 
contém Eduardo escrevendo (ops, olha o fluir do tempo aí!) agora 
estas linhas e um terceiro que conterá o Eduardo escrevendo aquelas 
linhas no futuro. A totalidade destes universos justapostos, como 

fotografias diversas em um mesmo álbum de tremenda 
complexidade, é o multiverso. A crer na física de J. Barbour (1999), 
somos, nós e todos os eventos em todos os universos existentes, 
como borboletas espetadas em algum lugar da Platônia14. A 
temporalidade foi geometrizada, o tempo cristalizou-se em uma 
pluralidade estática de agoras. 
 

* 
 

Sabemos, claro, que Hegel não considerava os passos da 
dedução dialética como equivalentes aos passos de uma dedução em 
lógica formal. O que é expresso, no caso desta última, em forma de 
tautologia, revela-se na primeira como um tipo de síntese a priori 
(ao menos é o que espera Hegel): da oscilação e oposição 
complementar das categorias de ser e essência não infere-se por 
tautologia a categoria do conceito; a síntese de ser e essência é 
necessariamente o conceito, mas tal dedução ocorre por síntese a 
priori, não por mera tautologia.  

O problema relativo ao tempo, todavia, não desvanece: seja se 

pensarmos a conclusão da cadeia dedutiva como uma tautologia ou 
uma síntese a priori, em ambos os casos o que aparentemente 
mostrava-se como um desdobramento temporal ocorrendo agora, 
deixando o passado para trás e apontando para o futuro prova-se, 

ao cabo, como o eterno momento presente da forma lógica absoluta, 
a própria Ideia como a rede categorial abrangente exposta ao final 
da Lógica hegeliana. Neste caso, o pseudotempo é o tempo 

                                                            
14 A denominação dada por Barbour ao multiverso (1999). 
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geometrizado ou instanciado seguindo as regras de formação da 
Ideia hegeliana, uma vez tendo-se estabelecido o que vem a ser a 

Ideia, a categoria de todas as categorias lógicas, a rede de todas as 
redes semânticas que a precederam.  

No final da Lógica  descobrimos que os supostos momentos 
do tempo são apenas fases prefiguradas de desdobramento do 

Conceito. Até lá, até que a plenificação do Conceito se realize, 
podemos pensar na presença de um tempo verdadeiro, talvez marca 
constitutiva da oscilação provisória15 entre a subjetividade finita de 
quem pensa nos desdobramentos lógicos e a subjetividade infinita 
ou absoluta da própria Ideia, oscilação característica de um 
desdobramento ainda não plenificado do Conceito. Mas, ao final, só 
se pode conceber o tempo lógico como pseudotempo.    

 
III 

 
Agora a questão posta ao início retoma toda a sua força: se de 

fato, como quer o próprio Hegel, o tempo lógico, em Analítica ou 
Dialética, pensado no contexto das tautologias do entendimento ou 
das sínteses a priori da razão,  só pode ser um pseudotempo, como 
o suposto movimento dialético pode ser mais do que um 
pseudomovimento16? O resultado a que chegamos pode ser expresso 
parafraseando o dito clássico sobre a noção de ‘coisa-em-si’ em 
Kant: sem a pressuposição do tempo é impossível entrar na Lógica 
hegeliana, com esta pressuposição não é possível permanecer nela.  

Do que advém a pergunta crucial: como resgatar o tempo 
verdadeiro desta quimera do pseudotempo; como resgatar o 
movimento perdido na esfera lógica plenificada? Podemos nos 
aproximar a uma resposta indagando o que a natureza, concebida 

                                                            
15 Na verdade, uma tensão de tendência antinômica (no sentido kantiano: uma oposição inconciliada 

e inconciliável) não bem resolvida por nenhuma das figuras de destaque do idealismo alemão, nem 
por Fichte (Rohs, 1991, p.127), nem por Schelling, nem por Hegel.   

16 O que reforça a tese desenvolvida anteriormente em As Sementes da Dúvida (Luft, 2001): uma vez 
consumada, a dialética hegeliana dissolve a si mesma. 



98 | Leituras da Lógica de Hegel: Volume 2 
 

como o outro da Ideia, e a subjetividade finita têm em comum. Por 
que em ambas manifesta-se o tempo verdadeiro, enquanto na 

própria Ideia ou na subjetividade absoluta toda temporalidade só 
pode mostrar-se como pseudotemporalidade? Ora, o que ambas têm 
em comum é o traço irredutível de contingência. Paradoxalmente, a 
impotência17  da natureza é a potência do tempo18.  

 
* 
 

Voltemos à ontologia relacional, processual e antiessencialista 
inaugurada pela Doutrina do Ser hegeliana e radicalizada na 
Doutrina da Essência, antes, portanto, do passo de reessencialização 
promovido pela Doutrina do Conceito. O que temos mãos? Uma 

teoria estritamente dialética do ser, uma teoria do ser compreendido 
como evento, um evento enlaçado com outros eventos em redes 
dinâmicas e dissipativas: a essência desfeita em aparecer. É 
justamente este dinamismo o que diferencia a teoria dialética 
concebida por Hegel, em sua permanente dinâmica do jogo de 
opostos, da ontologia estática exposta na Filosofia da Identidade do 
jovem Schelling. É o que diferencia Hegel, portanto, do espinosismo, 
embora o próprio Schelling erroneamente concebesse a ontologia 
exposta na Lógica como uma espécie de nova e problemática versão 
de sua própria Filosofia da Identidade19. A grande inovação 
introduzida por Hegel, contudo, foi ter levado a sério o problema da 
contingência, tratando-a não apenas como um déficit de nosso modo 

de conceber um mundo em si mesmo inteiramente determinado, 
com queria o espinosismo, mas como marca constitutiva de uma 
dada fase do desenvolvimento do Conceito.  

                                                            
17 A “Ohnmacht der Natur” (WL, II, p.282), a impotência da natureza, a sua incapacidade de expressar 
plenamente a lógica do Conceito.  

18 A natureza é “a agonia do Conceito”, dirá o Schelling tardio (AS, v. 4, p.568).  

19 Cf. Schelling, AS, v.4, p.547. 
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A natureza e a subjetividade finita têm em comum o traço 
constitutivo de contingência porque são resultado do processo de 

autoexteriorização do Conceito (a subjetividade absoluta) ou 
daquele ato de autopressuposição que marca o início do processo 
dialético. Neste ato de autopressuposição, a eternidade do absoluto 
engendra a temporalidade do reino da finitude.  Mas contingência 

pressupõe subdeterminação e a subdeterminação precisa ser 
resolvida em determinação plena para que o Conceito seja 
concebido, como quer Hegel, como a razão objetiva que se manifesta 
como necessidade absoluta (a síntese categorial entre ‘contingência’ 
e ‘necessidade relativa’ na dialética das modalidades (WL, II, 
p.200ss)). O apelo à teleologia do incondicionada cumpre 
justamente esta função, ao dotar o processo dialético de uma 

finalidade concebida como a autodeterminação completa ou acabada 
do Conceito20. 

Para recuperar o tempo em sua verdade e para conciliar a 
dialética consigo mesma é preciso rejeitar a teleologia do 
incondicionado e radicalizar o projeto desenvolvido por Hegel 
consistentemente ao menos até à beira da Doutrina do Conceito. 
Esta proposta tem sido desenvolvida em outros lugares21. Quero 
finalizar com uma pequena amostra do que vem a ser uma 
concepção dialética do tempo real, a ser desenvolvida em trabalhos 
posteriores.   

Três características são próprias do tempo real: instante, 
duração e direção (flecha do tempo). O tempo real não é apenas o 

instante, mas também duração. O atual não é um ser, mas um estar, 
não um instantâneo, mas um jogo (uma oposição correlativa) de 
instantaneidade e duração, de descontinuidade e continuidade. A 
duração é a mediação entre, no mínimo, três agoras, um passado, 

um presente e um futuro, e só pode haver uma distinção entre os 

                                                            
20 Do ponto de vista lógico-ontológico, o fim da completude garantiria o fechamento do círculo lógico 
e a autonomia da esfera lógica em relação à esfera real; do ponto de vista lógico-epistemológico, ele 
garantiria a fundamentação última reflexiva da Lógica.  

21 Cf. Cirne Lima/Luft (2012) e Luft  (2010; 2005). 



100 | Leituras da Lógica de Hegel: Volume 2 
 

três se houver uma diferença real entre eles. Diferenças meramente 
formais ou formalizáveis (quantificáveis ou matematizáveis) não 

acolhem uma verdadeira duração, pois a diferença entre três 
momentos justapostos, ou três agoras, pode ela mesma ser 
reproduzida como um novo agora oniabrangente, uma rede que 
contenha as três redes em questão, e passado, presente e futuro 

seriam dissolvidos em uma nova presentidade (como vimos na 
Platônia de Barbour).    

O tempo real, a verdadeira duração, pressupõe a emergência 
de novas possibilidades ou de novas atualidades, pressupõe 
subdeterminação e contingência, não computabilidade. O real é o 
que escapa à formalização ou o que demanda formalização apenas 
parcial. Estes são os limites do entendimento, na terminologia 

hegeliana. A razão abarca tais possibilidades como uma restrição de 
origem (origem lógica, não temporal): tudo o que pode emergir e 
durar são eventos em relação, mas não podemos antecipar os 
potencialmente infinitos modos da coerência que reinauguram o 
porvir. Ora, a razão objetiva que se abre a suas múltiplas 
possibilidades de manifestação sem plenificar-se em nenhuma delas 
é a Ideia da Coerência.  

O idealismo verdadeiro alimenta-se da potência do tempo e o 
idealismo objetivo reverte em idealismo evolutivo.   
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